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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 3.961/2023
Autor: Pompeo de Mattos

Data da 
Apresentação:

16/08/2023

Ementa: Altera a redação do art. 3º da Lei nº 7.678, de 1988, que dispõe
sobre  a  produção,  circulação  e  comercialização  do  vinho  e
derivados  de  uva  e  do  vinho,  isenta  o  vinho  de  fabricação
nacional do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e zera
o  PIS/PASEP  e  Contribuição  para  o  Financiamento  da
Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a receita bruta de
venda do vinho de fabricação nacional.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-3798/2023.
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2318389

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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